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ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

No uso das competências a mim delegadas pela Portaria nº 17.026-DG/PF, de 16 de janeiro de 2023, BS
nº 13, de 18 de janeiro de 2023, 

DECLARO a inexigibilidade de licitação para a seleção do fornecedor da contratação abaixo descrita,
pelos motivos e fundamentos que relaciono:

OBJETO: Contratação de 150 (cento e cinquenta) inscrições na Conferência Internacional de Ciências
Forenses – InterFORENSICS 2025, a realizar‐se de 25 a 28 de agosto de 2025, em Curitiba/PR, conforme
condições e exigências estabelecidas no Termo de referência. 
FUNDAMENTO: Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.
JUSTIFICATIVA: Conforme exposto no Estudo Técnico Preliminar, os serviços a serem contratados
possuem natureza técnica especializada e caráter predominantemente intelectual, enquadrando-se como
hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. A
instituição responsável pelo evento detém notória especialização no segmento de capacitação em Ciências
Forenses, sendo organizadora do maior congresso da área na América Latina e um dos maiores do mundo.
O evento contempla 13 grandes áreas das Ciências Forenses, com participação de especialistas de renome
nacional e internacional, o que reforça a singularidade da proposta. Além disso, a complexidade da
organização e a reconhecida experiência da instituição na condução de grandes eventos justificam a
confiança necessária da Administração para a contratação direta. Diante disso, resta caracterizada a
inviabilidade de competição para a demanda em questão. 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE PERÍCIAS, CNPJ: 47.500.280/0001-60
VALOR ESTIMADO: R$ 82.500,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais). 

 

 

CARLOS EDUARDO PALHARES MACHADO
Perito Criminal Federal

Diretor Técnico-Científico substituto

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO PALHARES MACHADO ,
Diretor(a) - Substituto(a), em 05/08/2025, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=141959379&crc=0000EF9F.
Código verificador: 141959379 e Código CRC: 0000EF9F.
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